
 

 

DECRETO Nº 2.791/2014 

“Abre Crédito Suplementar no Orçamento do 

Municipal de 2014 e dá outras providências”. 

ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, Prefeito Municipal de Dezesseis de 
Novembro – RS, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 44.520,00 (quarenta e quatro 
mil, quinhentos e vinte reais) no Orçamento Municipal de 2014, autorizado pela Lei nº 
2.564/2014, com a seguinte discriminação: 

ORGÃO: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
UNID. ORÇ.: 0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
0301.0412200082.008 – Manutenção e desenvolvimento da Secretaria da Fazenda. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.008 
3190.08.00.00 – Outros benefícios assistenciais.     1.000,00 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   500,00 

ORGÃO: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
UNID. ORÇ.: 0401 – SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
0401.0412200082.010 – Manutenção e desenvolvimento da Sec. Agricultura e Meio Ambiente. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.010 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      2.000,00 

ORGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO – SMOV. 
UNID. ORÇ.: 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO – SMOV. 
0501.0412200082.021 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da SMOV. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.021 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      5.000,00 

ORGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS. 
UNID. ORÇ.: 0601 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS. 
0601.0412200082.029 – Manutenção da frota de veículos da SMS. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122     PROJ./ATIV.: 2.029 
3390.30.00.00 – Material de consumo      10.000,00 

0601.1030200222.033 – Contratação dos serviços dos profissionais da saúde. 
FUNÇÃO: 10     PROGRAMA: 0022 
SUB-FUNÇÃO: 302     PROJ./ATIV.: 2.033 
3390.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.   4.520,00 

 



 

 

 
0604.1030200222.052 – Manutenção das atividades da SMS – recurso livre. 
FUNÇÃO: 10     PROGRAMA: 0022 
SUB-FUNÇÃO: 302     PROJ./ATIV.: 2.052 
3190.08.00.00 – Outros benefícios assistenciais.     3.000,00 

ORGÃO: 07 – GABINETE DO PREFEITO. 
UNID. ORÇ.: 0701 – GABINETE DO PREFEITO. 
0701.0412200082.053 – Manutenção e desenvolvimento das atividades do gabinete do prefeito. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0082 
SUB-FUNÇÃO: 122     PROJ./ATIV.: 2.053 
3190.08.00.00 – Outros benefícios assistenciais.     2.000,00 

0701.0413100272.056 – Divulgação oficial dos atos do poder executivo. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0027 
SUB-FUNÇÃO: 131     PROJ./ATIV.: 2.056 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   6.500,00 

ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC. 
UNID. ORÇ.: 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
0801.1236100172.060 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da SMEC. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0017 
SUB-FUNÇÃO: 361     PROJ./ATIV.: 2.060 
3390.08.00.00 – Outros serviços assistenciais.     2.000,00 

0801.1236100172.061 – Manutenção da frota de veículos da SMEC. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0017 
SUB-FUNÇÃO: 361    PROJ./ATIV.: 2.061 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      3.000,00 

0801.1236500162.062 – Manutenção das atividades e aquisição de equipamentos e material 
permanente para educação infantil. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0016 
SUB-FUNÇÃO: 365    PROJ./ATIV.: 2.062 
3190.08.00.00 – Outros benefícios assistenciais.     2.000,00 

0805.1236100152.076 – Aquisição de merenda escolar para escolas municipais. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0015 
SUB-FUNÇÃO: 361     PROJ./ATIV.: 2.076 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      3.000,00 

 Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura de credito Suplementar autorizado no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária. 

 
 
 



 

 

 
ORGÃO: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
UNID. ORÇ.: 0401 – SECRETARIA MUN. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
0401.2060400122.015 – Combate e prevenção de epidemias (brucelose e tuberculose). 
FUNÇÃO: 20     PROGRAMA: 0012 
SUB-FUNÇÃO: 604     PROJ./ATIV.: 2.015 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   2.000,00 

ORGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO – SMOV. 
UNID. ORÇ.: 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO. 
0501.0412200081.008 – Aquisição de equipamentos e material permanente. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 1.008 
4490.52.00.00 – Equipamentos e material permanente.    2.000,00 

0501.0412200082.021 – Manutenção e desenvolvimento da SMOV. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.021 
319013.00.00 – Obrigações patronais.      2.000,00 
3190.16.00.00 – Outras despesas variáveis.     500,00 
3390.46.00.00 – Auxilio alimentação.      3.000,00 
3390.93.00.00 – Indenizações e restituições.     400,00 

0501.0412200132.023 – Manutenção, ampliação e reforma dos prédios públicos. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0013 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.023 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      850,00 
3390.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.   1.000,00 

0501.1751100312.024 – Perfuração e ampliação de poços artesianos na sede e interior do 
município. 
FUNÇÃO: 17     PROGRAMA: 0031 
SUB-FUNÇÃO: 511    PROJ./ATIV.: 2.024 
4490.51.00.00 – Obras e instalações.      500,00 
4490.52.00.00 – Equipamentos e material permanente.    500,00 

0501.1751100312.025 – Manutenção de redes de água, poços artesianos e reservatórios. 
FUNÇÃO: 17     PROGRAMA: 0031 
SUB-FUNÇÃO: 511    PROJ./ATIV.: 2.025 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      3.000,00 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   2.000,00 
4490.51.00.00 – Obras e instalações.      100,00 

0501.2472200322.026 – Manutenção de telefones urbanos e rurais. 
FUNÇÃO: 24     PROGRAMA: 0032 
SUB-FUNÇÃO: 722    PROJ./ATIV.: 2.026 



 

 

3390.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.   580,00 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   1.200,00 
3390.92.00.00 – Despesas de exercícios anteriores.    2.000,00 
4490.52.00.00 – Equipamentos e material permanente.    100,00 

0501.2575200212.027 – Manutenção da rede de iluminação publica. 
FUNÇÃO: 25     PROGRAMA: 2002 
SUB-FUNÇÃO: 752    PROJ./ATIV.: 2.027 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      4.000,00 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   500,00 

ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC. 
UNID. ORÇ.: 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
0801.1236100171.015 – Aquisição de equipamentos, material permanente e didático. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0017 
SUB-FUNÇÃO: 361     PROJ./ATIV.: 1.015 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      82,00 

490.52.00.00 – Equipamentos e material permanente.    1.384,00 

0801.1236100172.060 – Manutenção e desenvolvimento das atividade da SMEC. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0017 
SUB-FUNÇÃO: 361     PROJ./ATIV.: 2.060 
3130.13.00.00 – obrigações patronais.      620,00 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   3.000,00 
3390.92.00.00 – Despesas de exercícios anteriores.    224,47 
3390.46.00.00 – Auxilio alimentação.      1.689,53 
 
0805.0412200082.074 – Manutenção das atividades da SMEC, cultura, desporto, turismo e 
telecentro. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122     PROJ./ATIV.: 2.074 
3190.34.00.00 – Outras despesas de pessoal decorrentes.   100,00 
3390.14.00.00 – Diárias.       198,25 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      1.000,00 
3390.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.   1.000,00 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   1.500,00 
3390.46.00.00 – Auxílio alimentação.      2.600,00 

0805.1236100152.075 – Transporte escolar para alunos do ensino fundamental – Rec. Livre. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0015 
SUB-FUNÇÃO: 361    PROJ./ATIV.: 2.075 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   500,00 
3390.92.00.00 – Despesas de exercícios anteriores.    500,00 

 



 

 

0805.1236400182.078 – Auxilio para transporte de universitários. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0018 
SUB-FUNÇÃO: 364    PROJ./ATIV.: 2.078 
3350.41.00.00 – Contribuições.       500,00 
3390.48.00.00 – Outros auxílios financeiros.     500,00 

0805.1339200192.079 – Criar oficinas de dança e musica. 
FUNÇÃO: 13     PROGRAMA: 0019 
SUB-FUNÇÃO: 392    PROJ./ATIV.: 2.079 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      300,00 
3390.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.   300,00 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   400,00 

ORGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS. 
UNID. ORÇ.: 0901 – SMAS – FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. 
0901.0412200082.080 – Manutenção e conservação da frota de veículos da SMAS. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122     PROJ./ATIV.: 2.080 
3390.30.00.00 – Material consumo.      1.000,00 
3390.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.   500,00 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   391,75 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO DE DEZESSEIS DE NOVEMBRO – RS, 05 DE 
SETEMBRO DE 2014. 

 

      ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, 
                 Prefeito. 

Registre-se e publique-se: 

ROMALDO JOSÉ SCHEEREN PORSCH, 
Secretário de Administração. 

 


